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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2022/0314287-3 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.031.813 / S C

Número Origem: 50078213920204047204

Sessão Virtual de 10/04/2024 a 16/04/2024

Relator
Exmo. Sr. Ministro AFRÂNIO VILELA

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra REGINA HELENA COSTA

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO -
Garantias Constitucionais - Anistia Política

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : UNIÃO
RECORRENTE : ROQUE FELIPPE
RECORRIDO : ROQUE FELIPPE
ADVOGADOS : MARCELO PEREIRA PIAZZA - SC007260

ARIEL DE BARROS DUTRA - SC055940
PRISCILA PIAZZA DE CAMPOS - SC054131

RECORRIDO : UNIÃO

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: "Definir o termo
inicial dos juros de mora, nos casos em que reconhecido judicialmente o direito a
indenização por danos morais a anistiado político ou seus sucessores, nos termos da Lei n.
10.559/2002.” e, igualmente por unanimidade, suspendeu a tramitação de todos os
processos, individuais e coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha
havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda
instância, ou que estejam em tramitação no STJ, respeitada, no último caso, a orientação
prevista no art. 256-L do RISTJ, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques,
Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Gurgel de Faria, Paulo Sérgio Domingues e Teodoro
Silva Santos votaram com o Sr. Ministro Relator.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2022/0322161-4 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.032.021 / R S

Número Origem: 50700773920204047100

Sessão Virtual de 10/04/2024 a 16/04/2024

Relator
Exmo. Sr. Ministro AFRÂNIO VILELA

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra REGINA HELENA COSTA

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO -
Garantias Constitucionais - Anistia Política

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : WILSON DE MENEZES DIAS
RECORRENTE : ELIANA DO CANTO DIAS
RECORRENTE : MARCELO PACIFICO DO CANTO DIAS
RECORRENTE : MARCOS CARMAIA DO CANTO DIAS
RECORRENTE : WILSON BELCHIOR DO CANTO DIAS
RECORRENTE : ELAINE DO CANTO DIAS
ADVOGADOS : JOSE VECCHIO FILHO - RS031437

STEFAN GUIMARÃES EMERIM - RS080361
THAYNÁ TEIXEIRA MORAIS - RS102874
BRUNO SCHINEIDER KLEMENT - RS122035

RECORRENTE : UNIÃO
RECORRIDO : WILSON DE MENEZES DIAS
RECORRIDO : ELIANA DO CANTO DIAS
RECORRIDO : MARCELO PACIFICO DO CANTO DIAS
RECORRIDO : MARCOS CARMAIA DO CANTO DIAS
RECORRIDO : WILSON BELCHIOR DO CANTO DIAS
RECORRIDO : ELAINE DO CANTO DIAS
ADVOGADOS : JOSE VECCHIO FILHO - RS031437

STEFAN GUIMARÃES EMERIM - RS080361
THAYNÁ TEIXEIRA MORAIS - RS102874
BRUNO SCHINEIDER KLEMENT - RS122035

RECORRIDO : UNIÃO

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: "Definir o termo
inicial dos juros de mora, nos casos em que reconhecido judicialmente o direito a
indenização por danos morais a anistiado político ou seus sucessores, nos termos da Lei n.
10.559/2002.” e, igualmente por unanimidade, suspendeu a tramitação de todos os
processos, individuais e coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha
havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda
instância, ou que estejam em tramitação no STJ, respeitada, no último caso, a orientação
prevista no art. 256-L do RISTJ, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.C542524449524425452560@ 2022/0322161-4 - REsp 2032021 Petição : 2024/00IJ254-3 (ProAfR)
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PRIMEIRA SEÇÃO
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Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques,
Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Gurgel de Faria, Paulo Sérgio Domingues e Teodoro
Silva Santos votaram com o Sr. Ministro Relator.

C542524449524425452560@ 2022/0322161-4 - REsp 2032021 Petição : 2024/00IJ254-3 (ProAfR)

Documento eletrônico VDA41087988 assinado eletronicamen te nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a): MARIANA COUTINHO MOLINA, PRIMEIRA SEÇÃO As sinado em: 17/04/2024 10:51:44
Código de Controle do Documento: 35E82E74-D0BB-4FDB-B3F4 -B2DA847664BF


